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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 099/2023

PREGÃO PRESENCIAL N° 014/2023, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE

PLANALTOE ITAMARMAURI MULLER-ME.

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mi! e vinte

e cinco o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.

LUIZ CARLOS BONl e ITAMAR MAURI MULLER- ME, neste ato representada por

seu Administrador Sr. ITAMAR MAURI MULLER, resolvem em comum acordo

reajustar os valores do contrato administrativo n° 099/2023, firmado entre as partes

em data de 24 de março de 2023, cujo objeto é a contratação de empresa visando à

Aquisição de material de transformação, material de expediente, onde serão

desenvolvidos cursos, projetos e atividades com grupos assistidos pela secretaria de

assistência social deste município de Planalto - PR, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima (dos prazos) Paragrafo

Primeiro, prorrogando o prazo de vigência por 06 (seis) meses, finalizando em

30/09/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições

estipuladas no contrato original, e não alteradas por este instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-

se este instrumento em duas vias de igual teor e forma.
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LUIZ CARLOS BONl

O)j

Prefeito-MuniciDal

ITAWlARlvÍAURmÜ^^^===^
Itamar Mauri Muller- ME.

Testemunhas:

Q;
DIEêO VINÍCIUS RUCKHABER

RG n° 12.685.090-5 /PR
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CARLA FATIMA MOMBACH STURM

RG n° 6.772.151-9/PR
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTR.ATO ADMINISTRATIVO N" 099/2023

PREGÃO PRESENCIAL N“ 014/2023,
CELEBRADO ENTRE O MLINICIPIO DE

PLANALTO E ITAMAR MAURI MULLER-

ME.

Aos sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e
0 município de planalto, neste atocinco

representado pelo seu Prefeito, Sr. LUIZ CARLOS BONI e

ITAMAR MAURI MULLER- ME, neste ato representada
por seu Administrador Sr. ITAM.AR MAURI MULLER,
resolvem em comum acordo reajustar os valores do contrato
administrativo n“ 099/2023, firmado entre as partes em data de
24 de março de 2023. cujo objeto é a contratação de empresa

visando à Aquisição de material de transformação, material de
expediente, onde serão desenvolvidos cursos, projetos e

atividades com grupos assistidos pela secretaria de assistência
social deste município de Planalto - PR, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sétima

(dos prazos) Paragrafo Primeiro, prorrogando o prazo de
vigência por 06 (seis) meses, finalizando cm 30/09/2025.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais

cláusulas e condições estipuladas no contrato original, e não
alteradas por este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este
instrumento em duas vias dc igual teor e forma.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ITA MAR MA URI MULLER

Itamar Mauri Mullcr- ME.
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